



INDICAÇÃO N.º    100      ,  DE   2.003

          INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Recursos Hídricos, Saneamento e Obras, no sentido de destinar recursos para  a implantação de rede de esgoto no Conjunto Habitacional “Natal Marrafon”, no Município de Pirapozinho.


JUSTIFICATIVA

Esta  obra se faz necessária no Município de Pirapozinho em função dos atuais problemas de saneamento insuficiente no local onde se situa o Conjunto Habitacional “Natal Marrafon”,  com as  fossas de esgoto correndo a céu aberto, com inúmeros vazamentos.

O referido Conjunto Habitacional “Natal Marrafon” situa-se em um bairro habitado por uma população de baixo poder aquisitivo e com a ausência de rede de esgoto, as condições de moradia e saúde de sua população são inadequadas. 

O anexo relatório médico da lavra da Dra. Carolina  Garcia Guapo informa que:  “Do ponto de vista de saúde pública estes problemas sócio - econômicos acarretam em um aumento da morbi - mortalidade desta população, acarretando em uma disparidade incrível entre doenças crônicas e doenças transmissíveis.”


Por estas sérias e relevantes razões é apresentada esta indicação, a fim de que seja atendida  pelo Governo do nosso Estado.






SALA DAS SESSÕES, 



  


RODOLFO COSTA E  SILVA 

DEPUTADO ESTADUAL
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